
 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 1 

5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5ªRS. 2 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 13:30h, reuniram-se no AME, 3 

localizado na Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Bairro Trianon, município de Guarapuava, Estado do Paraná, bem 4 

como virtualmente, através de link gerado pelo aplicativo Google Meet os integrantes do Conselho Consultivo 5 

do Consórcio Intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná – CIS5ªRS, conforme lista de presença, 6 

para, em atendimento à convocação realizada no dia 06 de janeiro de 2023 pela Coordenadora da Conselho 7 

Consultivo – Chayane Andrade, veiculado no Boletim Oficial do Município de Guarapuava de Nº 2529 com a 8 

seguinte Ordem do Dia: Credenciamentos; Protocolo: Sobra de Consultas; Definição de Contratos de 9 

Programa; Financiamento SAMU 2023; Assuntos Gerais. Aberta a Reunião a Diretora Executiva do CIS5ªRS deu 10 

boas vindas a todos, expondo sobre as rotinas do serviço, que iniciou as atividades no dia 11/01/2023, 11 

demonstrando que os problemas e dificuldades do início do atendimento tem sido administradas da melhor 12 

maneira possível e que as adequações necessárias estão sendo efetuadas. Ademais, parabenizou o Município 13 

de Prudentópolis pela organização e comprometimento no encaminhamento dos pacientes, bem como no 14 

aproveitamento das “sobras de consulta”. Na sequência passou-se a palavra a Controladora Interna Liane 15 

Mendes, que solicitou informação quanto a composição do Conselho Consultivo, a qual foi informada pelo 16 

Diretor Administrativo. A Diretora Executiva passou a palavra a todos os presentes para que apresentem as 17 

suas demandas sobre esse início do atendimento. A Secretaria de Saúde de Pitanga Jéssica Patrícia Pereira de 18 

Oliveira, salientou que a sobra de consultas deve ser antecipadamente avisada aos entes consorciados, para 19 

que tenham tempo hábil para avisar o paciente; o Diretor Administrativo explicitou a forma em que a marcação 20 

de consultas vem sendo programada, bem como o formato da marcação que será alterado após o dia 21 

01/02/2023. O Secretário de Saúde de Pinhão, Alain Cesar Abreu, ponderou sobre a necessidade de 22 

informação do número de consultas disponíveis. A Diretora Técnica Helena Angela de Camargo Ramos, 23 

informou as dificuldades encontradas com os profissionais, bem como as situações atípicas do mês de janeiro 24 

que é um mês de recesso/férias, mas que as adequações vem seno sistematicamente realizadas. Sendo 25 

informado pelo Diretor Administrativo que a agenda da marcação de consultas será disponibilizada pelo 26 

CIS5ªRS até o dia 20 de cada mês para marcação para o mês seguinte. A Diretora Técnica solicitou informações 27 

no que tange às cotas extras dos municípios, sendo esclarecido pela Diretora Executiva do CIS Centro Oeste, 28 

Rosangela Padilha Pereira Viante e pelo Diretor Executivo do CISGAP Jeferson Lachowski como funcionava em 29 

tais consorcio. O representante da empresa Tiarenco Serviços de Tecnologia LTDA Roger, informou que o 30 

controle é nas duas frentes, tanto o valor de saldo de contrato do prestador, como de saldo de contrato dos 31 

entes consorciados; informando que na tela de consulta há essa informação, bem como que quando chegar 32 

ao limite de 95% aparecerá um aviso ao Município para que proceda o pedido de aditivo via ofício. Marilda 33 

Pilissari, Secretaria de Saúde de Campina do Simão, questionou sobre a possibilidade de marcação dos exames 34 

diretamente pelo agendador do Município, sendo informado pelo representante da empresa Tiarenco que 35 

após a inclusão dos contratos devidamente assinados dos prestadores no sistema, os agendadores 36 

conseguirão efetuar a marcação de exames. Na sequência foram ponderadas questões pela Sra. Janaína 37 

Staben Oliveira funcionaria do Departamento de Regulação da Secretaria de Saúde de Guarapuava, sobre a 38 

marcação de exames até 31/01/2023, bem como sobre a consulta de retorno; formulários de exames manuais, 39 

utilização dos formulários antigos do CIS Centro Oeste, o que pode confundir os usuários. Diretora Executiva 40 

do CIS5ªRS Maria José, esclareceu sobre a logística das consultas de retorno, bem como sobre a utilização da 41 
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sobra de formulários, do CIS Centro Oeste, para economia de gastos, acrescenta-se ainda o custo elevado dos 42 

Toner das impressoras cedidas pela SESA, apresentando como possibilidade de resolução a locação de 43 

impressora, cujo custo seria mais barato e devolução ao Governo do Estado das Impressoras cedidas, o que 44 

foi referendado por todos os presentes. Na sequência a Assessora Jurídica do CIS5ªRS, ponderou entender não 45 

haver ilegalidade na utilização pelo CIS5ªRS dos formulários antigos do CIS Centro Oeste, desde que apostado 46 

carimbo do atual consorcio, tendo em vista que o novo consórcio absorveu os serviços e entes consorciados 47 

daquele, bem como destacou a economia gerada com tal medida. A Diretora Executiva do CIS5ªRS solicitou 48 

aos integrantes no Conselho Consultivo a apresentação de sugestões para solucionar os problemas relatados. 49 

Na sequência o Diretor Administrativo Pedro Henrique da Fonseca, apresentou a proposta de Credenciamento 50 

para realização de plantões médicos no SAMU. Sendo sugerido pela Secretaria Jéssica o valor de R$ 115,00 51 

(cento e quinze reais) e após discussões ficando definido valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), sendo 52 

no natal e ano novo acrescido de 50%  (cinquenta por cento). Na sequência o Diretor Administrativo e o Diretor 53 

Financeiro do CIS5ªRS apresentaram a Proposta de Alteração do PLACIC de 2023, sendo proposto a redução 54 

de chamamento de 25 (vinte e cinco) cargos, os quais não serão extintos, mas apenas não serão convocados 55 

no presente exercício; Na sequência houve a apresentação de alteração do PLACIC no sentido de divisão do 56 

rateio administrativo proporcionalmente por programas aderidos, tendo em vista a solicitação dos entes 57 

consorciados  da  microrregião  de  Laranjeiras  do  Sul,  em  especial  quanto  a  Atenção  Ambulatorial 58 

Especializada. Neste sentido quanto às despesas de pessoal, o valor atual per capta que é de R$ 1,03 (um real 59 

e três centavos), passará para R$ 0,83 (oitenta e três centavos). Quanto aos municípios que não utilizarão do 60 

Programa de Atenção Ambulatorial Especializada, como a exemplo da solicitação dos municípios integrantes 61 

da ASSISCOP a redução será para R$ 0,26 (vinte e seis centavos). No que tange as despesas fixas o valor 62 

aprovado atualmente no PLACIC é de R$ 0,98 (noventa e oito centavos) per capta passará para o valor de R$ 63 

0,52 (cinquenta e dois centavos) per capta. Quanto aos municípios que não utilizarão do Programa de Atenção 64 

Ambulatorial Especializada, como a exemplo da solicitação dos municípios integrantes da ASSISCOP a redução 65 

será para R$ 0,18 (dezoito  centavos). Na sequência o Diretor Financeiro demonstrou a necessidade de decisão 66 

dos entes consorciados no que tange aos seguros das ambulâncias do SAMU, os quais encontram-se com prazo 67 

de vigência na eminência de vencer, ficando consignado que tendo em vista a viabilidade financeira e 68 

administrativa a realização do processo licitatório será de reponsabilidade do CIS5ªRS, sendo o pagamento 69 

repassado por cada ente consorciado através do Contrato de Rateio. Houve também a solicitação das 70 

informações no que tange as obrigações do ente consorciado quanto as bases do SAMU, sendo informado 71 

pela Diretora executiva da existência de documento firmado pelos prefeitos dos entes consorciados contendo 72 

tais obrigações. Ato sequencial, a Diretoria Executiva explicitou a questão do Credenciamento de exames e 73 

procedimentos pelo menor preço obtido com base nos 3 (três) consórcios, inobstante a isso a ASSISCOP 74 

manifestou o interesse em retirar sua adesão ao programa assistencial, mantendo em funcionamento aquele 75 

Consorcio de Saúde, bem como lançou novo edital de credenciamento de exames e procedimentos, com 76 

valores acima daqueles cadastrados no CIS5ªRS. O Chefe da Divisão de Faturamento e Convênios Vitalino Luiz 77 

Szymczak, apresentou quais as especialidades que já possuem profissionais credenciados e em processo de 78 

credenciamento, sendo que de um total de 43 (quarenta e três) especialidades ofertadas, no momento 79 

totalizam 57 (cinquenta e sete) profissionais de 23 (vinte e três) especialidades. Na sequência a Diretora 80 

Executiva demonstrou a necessidade de Credenciamento de Tele Consulta tendo em vista as especialidades 81 

onde não houve credenciados, bem como as demais especialidades. Sendo demonstrado pela Diretora 82 
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Executiva o formato que se dará a Tele Consulta. Ficando como proposta de valor R$ 70,00 (setenta reais) 83 

Secretário de Saúde de Prudentópolis Marcelo Hohl Mazurechen consignou sobre a necessidade de 84 

credenciamento de profissionais para realização de consultas médicas em clínicas particulares, em caráter 85 

complementar e excepcional, o que será analisado pela equipe técnica. Na sequência o Chefe da Divisão de 86 

Faturamento e Convênios prosseguiu com a explanação dos prestadores credenciados de exames e 87 

procedimentos, totalizando 84,5% (oitenta e quatro e meio por cento) de um total de 963 (novecentos e 88 

sessenta e três) itens que,  encontram-se em tramites para contratações. Sendo informado pela Diretoria 89 

Executiva que na estrutura do AME há equipamentos que serão utilizados através de procedimento licitatório 90 

a ser realizado. O Chefe da Divisão de Faturamento e Convênios Vitalino Luiz Szymczak demonstrou a 91 

necessidade de abertura de novo credenciamento dos exames e procedimentos não credenciados, com 92 

valores  revistos, sugerindo-se a media, tendo em vista a necessidade que os entes consorciados possuem, na 93 

realização dos exames e procedimentos, o que foi referendado por todos os presentes. Na sequência fora 94 

apresentado os valores do credenciamento da ASSISCOP, onde  Diretora Executiva do CIS5ªRS expos sua 95 

surpresa e de toda a equipe do CIS5ªRS, vez que os valores praticados no novo credenciamento daquele 96 

Consórcio ficaram acima dos valores do Edital Publicado pelo CIS5ªRS, os quais foram aprovados em 97 

Assembleia, após ampla discussão pelo posicionamento da ASSISCOP para utilização do menor valor entre os 98 

3 (três) consórcios. O Secretários de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu – Norberto Carlos Algeri e a 99 

Secretaria de Saúde de Nova Laranjeiras, Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti, informaram que farão os 100 

levantamentos das informações para serem repassadas na Assembleia do dia 23. Oportunidade em que fora 101 

encerrada a Assembleia com a lavratura da presente Ata, por mim, Assessora Jurídica do CIS5ªRS e pela 102 

Secretária do Conselho Consultivo Jéssica Patricia Pereira de Oliveira.  103 
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Jessica Patricia Pereira de Oliveira  109 

Secretária do Conselho Consultivo  110 
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Dayana Talyta Cazella 114 

Assessora Jurídica do CISªRS 115 
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